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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO CONAD/UNILAB Nº 20, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025

  
Aprova a Política de Gestão de Riscos da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab. 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições legais, em sua 1ª sessão extraordinária, realizada
no dia 8 de outubro de 2025, considerando: a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; o Estatuto da
Unilab; a Portaria Reitoria nº 246, de 5 de junho de 2019; a Portaria Reitoria nº 333, de 13 de agosto de
2020;  a  Resolução Complementar Consuni/Unilab nº 11, de 18 de agosto de 2022;  a  Resolução
ConsuniI/Unilab nº 166, de 22 de outubro de 2024; a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01, de 11
de maio de 2016;  o art. 15-A do Decreto  nº 9.203, de 22 de novembro de 2017;  e o  processo nº
23282.013022/2024-00,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   Fica instituída a Política de Gestão de Riscos da  Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab, que estabelece os princípios, diretrizes,
responsabilidades e competências para a implantação da gestão de riscos e controles internos, com o
propósito de fomentar a credibilidade institucional, garantindo segurança dos objetivos institucionais, e
sustentabilidade dos serviços prestados à sociedade.

§ 1º  Esta política deverá ser observada por todas as unidades e setores da Universidade,
no âmbito das atividades administrativas e acadêmicas. 

§ 2º  Para fins de implantação da Política de Gestão de Riscos, a Secretaria de Governança,
Integridade e Transparência - SGIT  deverá elaborar a minuta do Plano de Gestão de Riscos da
Universidade, que será apreciado e aprovado pelo Conselho Administrativo - Conad que exerce a função
do Comitê Interno de Governança previsto no art. 15-A do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de
2017. 

§ 3º  O Plano conterá o apetite a risco e detalhará os processos relativos à gestão de riscos
e orientar a sua implementação para o período de referência. 

§ 4º   O gerenciamento de riscos deverá ser implementado de forma gradual em todas as
áreas da Unilab, de acordo com o que será estabelecido pelo Plano de Gestão de Riscos. 

Art. 2º  Para fins desta Resolução, considera-se: 
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I - apetite ao risco: nível de risco que a Universidade está predisposta a assumir para atingir
seus objetivos institucionais;

II - controle interno da gestão: conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos,
rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e informações, entre outros,
operacionalizados de forma integrada, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável de
que os objetivos organizacionais serão alcantilados; 

III - gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e controlar
potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos
institucionais; 

IV - gestão de riscos: o conjunto estruturado e contínuo de processos, políticas e práticas
adotados pela Universidade com o objetivo de identificar, avaliar, tratar, monitorar e comunicar os riscos
que possam afetar o alcance dos objetivos institucionais da universidade;

V - medida de tratamento: ação adotada para modificar um risco, com o objetivo de
reduzir sua probabilidade de ocorrência, mitigar seus impactos negativos, potencializar oportunidades ou
mesmo transferir ou evitar o risco;

VI - objetivos institucionais: fins estratégicos e finalísticos que orientam a atuação da
Universidade, definidos a partir dos seus objetivos, missão e princípios expressos formalmente no Título I
no Estatuto da Unilab;

VII - Política de Gestão de Riscos: declaração das intenções e diretrizes gerais da
Universidade relacionadas à gestão de riscos; 

VIII - risco: possibilidade de ocorrência de um evento que afete adversamente a realização
dos objetivos institucionais. O risco é medido em termos de impacto e de probabilidade; e

IX - tolerância a risco: capacidade e, principalmente, resiliência da organização em suportar
o impacto de determinado risco. 

 

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 3º  Os princípios da Política de Gestão de Riscos da Unilab são elencados a seguir: 

I - ser feita sob medida, alinhada com o contexto interno da Universidade e com o perfil do
risco; 

II - agregar valor e proteger o ambiente interno da Unilab; 

III - ser parte integrante dos processos organizacionais, de forma sistemática, estruturada e
oportuna; 

IV - ser baseada nas melhores informações disponíveis; 

V - subsidiar a tomada de decisão e a elaboração do planejamento estratégico;

VI - apoiar a melhoria contínua dos processos organizacionais;

VII - aprimorar a governança, conformidade e auditoria interna;

VIII - promover a transparência, inclusão, integridade e efetividade nas ações institucionais;

IX - estar integrada às oportunidades e à inovação; e

X - considerar fatores humanos e culturais.

Art. 4º   As unidades e setores da Unilab, ao efetuarem o mapeamento e avaliação dos
riscos, deverão considerar, entre outras possíveis, as seguintes categorias:

I -  riscos estratégicos: eventos que ameacem diretamente os objetivos estratégicos
institucionais, afetando o alcance da sua visão e a sustentabilidade ao longo prazo; 
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II - riscos financeiros ou orçamentários: eventos que podem comprometer a capacidade da
Universidade na gestão orçamentária e financeira necessárias à realização de suas atividades, ou eventos
que possam comprometer a própria execução orçamentária; 

III - riscos operacionais: eventos que podem comprometer as atividades da Universidade,
normalmente associados a falhas, deficiência ou inadequação de processos internos, de pessoas, de
infraestrutura e de sistemas; 

IV -  riscos legais ou de conformidade: eventos derivados de alterações legislativas ou
normativas que podem comprometer as atividades da Universidade; 

V -  riscos de imagem ou de reputação: eventos que podem comprometer a confiança da
sociedade (ou de parceiros, de clientes ou de fornecedores) em relação à capacidade da Universidade em
cumprir sua missão institucional; e

VI - riscos de integridade: eventos relacionados à corrupção, fraudes, irregularidades e/ou
desvios éticos e de conduta que podem comprometer os valores e padrões preconizados pela
Universidade. 

§ 1º   O anexo  dispõe sobre os riscos de integridade os quais devem ser  atualizados
periodicamente mediante aprovação do Conad conforme a evolução da maturidade institucional.

§ 2º  A SGIT submeterá periodicamente ao Conad a proposta de atualização do anexo ou a
indicação pela manutenção das categorias propostas. 

Art. 5º    Por intermédio da SGIT serão promovidas, em parceria com órgãos internos e
externos, ações contínuas de formação dos responsáveis pela gestão de riscos, com o objetivo de
desenvolver as competências técnicas necessárias. A capacitação de gestores e demais colaboradores em
gerenciamento de riscos é um dos alicerces para a implantação da gestão de riscos na Universidade. 

 

CAPÍTULO II
OPERACIONALIZAÇÃO 

 

Art. 6º  A implementação e atualizações da Política de Gestão de Riscos da Unilab deverá
observar os seguintes componentes da estrutura de gestão de riscos: 

I - definição do ambiente interno: inclui, entre outros elementos, integridade, valores
éticos e competência das pessoas, maneira pela qual a gestão delega autoridade e responsabilidades,
estrutura de governança organizacional e políticas e práticas de recursos humanos; 

II - fixação de objetivos: todos os níveis da organização (pró-reitorias, coordenadorias,
divisões, diretorias, coordenações e demais setores, processos e atividades) devem ter objetivos fixados e
comunicados. A explicitação de objetivos, alinhados à missão e à visão da organização, é necessária para
permitir a identificação de eventos que possam afetar a sua consecução; 

III - identificação de eventos: devem ser identificados os eventos em potencial que, se
ocorrerem, afetarão o alcance dos objetivos da organização, em seus diversos níveis;

IV - avaliação de riscos: os eventos identificados devem ser avaliados sob a perspectiva de
probabilidade e impacto de sua ocorrência; 

V - resposta a riscos: a instituição deve determinar como responderá aos riscos
identificados e avaliados (evitar, transferir, aceitar ou tratar). A escolha da estratégia dependerá do nível
de exposição a riscos previamente estabelecido pela organização em confronto com a avaliação que se fez
do risco; 

VI - atividades de controles internos: são as políticas e os procedimentos estabelecidos e
executados para mitigar os riscos que a organização tenha optado por tratar. Também denominadas de
procedimentos de controle, devem estar distribuídas por toda a organização, em todos os níveis e em
todas as funções. Incluem uma gama de controles internos da gestão preventivos e detectivos, bem como
a preparação prévia de planos de contingência e resposta à materialização dos riscos; 
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VII - informação e comunicação:   informações relevantes devem ser identificadas,
coletadas e comunicadas, a tempo de permitir que as pessoas cumpram suas responsabilidades, não
apenas com dados produzidos internamente, mas, também, com informações sobre eventos, atividades e
condições externas, que possibilitem o gerenciamento de riscos e a tomada de decisão. A comunicação
das informações produzidas deve atingir todos os níveis, por meio de canais claros e abertos que
permitam que a informação flua em todos os sentidos; e

VIII - monitoramento: tem como objetivo avaliar a qualidade da gestão de riscos e dos
controles internos da gestão, por meio de atividades gerenciais contínuas e/ou avaliações independentes,
buscando assegurar que estes funcionem como previsto e que sejam modificados apropriadamente, de
acordo com mudanças nas condições que alterem o nível de exposição a riscos. 

§ 1º   A descrição detalhada das fases referentes às etapas do processo de gestão, bem
como os procedimentos e os instrumentos necessários ao processo de gestão de riscos, notadamente o
mapeamento de processos realizado pelas unidades, serão definidos no Plano de Gestão de Riscos. 

§ 2º   O processo de gestão de riscos será contínuo, com revisão por ocasião do
realinhamento estratégico anual e/ou mudança significativa nos eventos de risco. O prazo para realização
da revisão do processo de gestão de riscos poderá ser inferior a este a critério do respectivo gestor. 

Art. 7º   A avaliação dos riscos será representada por meio de uma Matriz de Riscos
compreendendo os principais riscos, conforme suas características de probabilidade e impacto nos
objetivos da instituição, para os quais serão estabelecidas respostas para mitigação, bem como
selecionados indicadores de riscos e desempenho para o seu monitoramento. 

§ 1º  A operacionalização da avaliação dos riscos, bem como as demais etapas da gestão de
riscos, serão detalhadas no Plano de Gestão de Riscos.

§ 2º   As Matrizes de Riscos das Unidades comporão a Matriz de Riscos Institucional que
será consolidada pela SGIT e acompanhada sistematicamente pelo Conad, considerando as circunstâncias
e a mudança de relação entre probabilidade e impacto dos riscos. 

§ 3º   Deverão ser elaborados indicadores baseados nos eventos de riscos, no registro de
ocorrências, na eficácia de controles internos e a eficácia do tratamento de riscos. Estes indicadores serão
avaliados periodicamente pelo Conad. 

 
CAPÍTULO III

RESPONSABILIDADES 

 

Art. 8º   Considera-se fundamental a observância ao princípio de definição de funções, e
com o intuito de coordenar os papéis dos atores envolvidos na gestão de riscos, a Unilab  adotará o
modelo de três linhas, que é estruturado da seguinte forma: 

I - 1ª linha: controles internos da gestão executados por todos os agentes públicos
responsáveis pela condução de atividades e tarefas, no âmbito dos macroprocessos administrativos e
acadêmicos da Universidade; 

II - 2ª linha: supervisão e monitoramento dos controles internos executados pela
SGIT, Conselho Administrativo  - Conad, assessoria  jurídica e comissões específicas para tratar de riscos,
controles internos, integridade e compliance; e

III - 3ª linha: constituída pela auditoria interna da Unilab, uma vez que são responsáveis por
proceder a avaliação da operacionalização dos controles internos da gestão (primeira linha) e da
supervisão dos controles internos (segunda linha). 

Art. 9º   Os responsáveis e as respectivas responsabilidades pela gestão de riscos estão
assim dispostos: 

I - Conselho Administrativo (Conad): responsável por estabelecer a Política de Gestão de
Riscos da Universidade, aprovar o Plano de Gerenciamento de Riscos, estabelecer o nível de tolerância
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aos riscos e o apetite ao risco da Universidade  tendo por base os objetivos institucionais do Plano de
Desenvolvimento Institucional e a análise do ambiente interno e externo;

II - Reitor: principal responsável pelo estabelecimento da estratégia da organização e da
estrutura de gerenciamento de riscos, incluindo o estabelecimento, a manutenção, o monitoramento e o
aperfeiçoamento dos controles internos da gestão; 

III - SGIT - assessorar o reitor no estabelecimento da estrutura de gerenciamento de riscos
na Unilab, elaborar a minuta do  Plano de Gerenciamento de Riscos, realizar a gestão do Plano de
Gerenciamento de Riscos, e orientar a sua implementação no âmbito das unidades acadêmicas e
administrativas; e

IV - alta administração: os dirigentes de cargo de direção - CD são responsáveis por garantir
os recursos necessários para implementação desta política no âmbito da sua unidade de atuação. São
responsabilidades dos gestores da alta administração:

a) assegurar que os riscos sejam gerenciados de acordo com a Política de Gestão de Riscos
da organização; 

b) monitorar os riscos ao longo do tempo, de modo a garantir que as respostas adotadas
resultem na manutenção dos riscos em níveis aceitáveis, de acordo com a Política de Gestão de Riscos; e 

c) garantir que as informações adequadas sobre o risco estejam disponíveis em todos os
níveis da organização. 

Parágrafo único.   Compete a todos os servidores (docentes e técnico-administrativos em
educação) da Unilab  o monitoramento dos riscos e das medidas de controles implementadas nos
processos organizacionais em que estiverem envolvidos. 

 

  CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 10.   A  minuta  do  Plano de Gestão de Riscos, e atualizações seguintes,   deverá ser
apresentada pela SGIT ao Conad, periodicamente, a contar da publicação desta Resolução. 

Art. 11.   Os casos omissos desta Resolução serão resolvidos em reunião plenária
do Conselho Administrativo da Unilab. 

Art. 12.  Esta Resolução entra em vigor em 15 de outubro de 2025.
  
 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho Administrativo

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO, em 10/10/2025, às 06:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1292873 e
o código CRC BA5103BB.
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ANEXO À RESOLUÇÃO CONAD/UNILAB Nº 20, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025

 

 RISCOS PARA INTEGRIDADE: subcategorias

 

Subcategoria Descrição

Conduta profissional
inadequada

Deixar de realizar as atribuições conferidas com profissionalismo, honestidade,
imparcialidade, responsabilidade, seriedade, eficiência, qualidade e/ou
urbanidade.

Ameaças à
imparcialidade e à
autonomia técnica

Ser influenciado a agir de maneira parcial por pressões, internas ou externas
indevidas, normalmente ocorridas entre pares, por abuso de poder, por tráfico
de influência ou constrangimento ilegal. 

Uso indevido de
autoridade

Contra o exercício profissional:  atentar contra os direitos e garantias legais
assegurados ao exercício profissional com abuso ou desvio do poder hierárquico
ou sem competência legal para atender interesse próprio ou de terceiros. Ato
movido por capricho, maldade, perseguição, vingança ou outra motivação que
não se enquadre no princípio da moralidade dos atos da administração pública.
Realizar transferência ou dispensa arbitrária de algum trabalho relevante,
pressionar servidor a omitir-se, por estar exercendo suas funções fiscalizatórias
(ou seja, sua atividade profissional) em órgãos do próprio Estado, exigindo o
cumprimento da lei. Proceder a qualquer tentativa de obrigar o servidor a
executar o que evidentemente não está no âmbito das suas atribuições ou a
deixar de executar o que está previsto.

Contra a honra e o patrimônio:  atentar contra a honra ou o patrimônio de
pessoa natural (no caso, servidor público) ou jurídica com abuso ou desvio de
poder ou sem competência legal para atender interesse próprio ou de terceiros. 

Nepotismo
Nomear, designar, contratar ou alocar familiar de Ministro de Estado ou de
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança para exercício de cargo
em comissão, função de confiança ou prestação de serviços na Unilab.

Conflito de Interesses Exercício de atividades incompatíveis com as atribuições do cargo:  exercer,
direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja
incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como
tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas. 

Intermediação indevida de interesses privados:  atuar, ainda que
informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de
interesses privados na Unilab ou nos órgãos ou entidades da administração
pública. 

Concessão de favores e privilégios ilegais a pessoa jurídica:  praticar ato em
benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em
seus atos de gestão.
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Recebimento de presentes/vantagens:  receber presente de quem tenha
interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe
fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento. 

Inobservância da quarentena:  nomear terceiro (não servidor de carreira na
Unilab) para ocupar função de direção, chefia e assessoramento ou cargo de
confiança na Unilab, que tenha exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à
nomeação, cargo ou emprego de ministro de Estado, de natureza especial ou
equivalente, de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalente, de
autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia
mista e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 (seis) e 5
(cinco) ou equivalentes, que possa gerar conflito de interesses com as atividades
que serão desenvolvidas na Unilab.

Uso indevido ou
manipulação de

dados/informações

Divulgação ou uso indevido de dados ou informações: divulgar ou fazer uso de
informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiros, obtida em razão
das atividades exercidas, bem como permitir o acesso de pessoas não
autorizadas a sistemas de informações da administração pública. 

Alteração indevida de dados/informações:  fornecer ou divulgar dados ou
informações intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa,
bem como inserir ou facilitar a inserção de dados falsos em sistemas
informatizados para atender interesse próprio ou de terceiros.

Restrição de publicidade ou de acesso a dados ou informações:  restringir ou
retardar a publicidade ou acesso a dados ou informações, ressalvados os
protegidos por sigilo, bem como extraviar ou inutilizar dados e informações para
atender interesse próprio ou de terceiros.

Desvio de pessoal ou
de recursos materiais

Desviar ou utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas,
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à
disposição de entidades públicas, bem como o trabalho de servidores públicos,
empregados ou terceiros contratados por essas entidades para fins particulares
ou para desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu
subordinado. 

 

10/10/2025, 08:12 SEI/UNILAB - 1292873 - RESOLUÇÃO CONAD
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

  

  

PORTARIA PROINTER/UNILAB Nº 02, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

  

Dispõe sobre a comissão organizadora do
IV  Seminário de Internacionalização Universitária,
promovido pela Pró-Reitoria de Relações
Institucionais e Internacionais.

O PRÓ-REITOR  DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS  DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a Portaria Reitoria nº 207, de 10 de julho de 2025, publicada
no DOU de 15 de julho de 2025, resolve:

 

Art. 1º   Instituir a comissão para organizar e executar o IV  Seminário de Internacionalização Universitária,
promovido pela Pró-reitora de Relações Institucionais e Internacionais da Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira.

 

Art. 2º  A comissão será composta pelos membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro:

 

Membro Cargo / Função

Sabi Yari Moise BANDIRI Pró-reitor de Relações Institucionais e Internacionais

Robério Nery da Silva Chefe da Assessoria de Relações Públicas e Assuntos Internacionais

Luís Miguel Dias Caetano Coordenador de Projetos Internacionais, Cooperação e Convênios

Pedro Henrique Rodrigues Coordenador de Seleção e Acolhimento dos Estudantes Internacionais

Vagner Rodrigues Pereira Gerente de Acordos e Convênios Nacionais e Internacionais

David Ferreira Lima Chefe da Serviço de Dados e Regularização Migratória

Diego Oliveira Lima Chefe da Seção de Seleção de Estudantes Internacionais

Renata Primo de Sousa Paz Chefe da Seção de Articulação Interinstitucional e Mobilidade Internacional

Candida Vilberta Alves Silva Assistente em Administração

Isabelle Araújo Soares Assistente em Administração

Mayara Santos de Sousa Assistente em Administração

08/10/2025, 13:35 SEI/UNILAB - 1291747 - Portaria
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Membro Cargo / Função

Antônia Ivanyele Costa Silva Auxiliar Administrativa

Antônia Janiele Monteiro Pereira Auxiliar Administrativa

Vilmara Carla Pereira Uchôa Auxiliar Administrativa

Grasianny Alves Saraiva Estagiária

Gustavo Morais dos Santos Jovem Aprendiz

Maria Gabriely Araújo Silva Jovem Aprendiz

 

Art. 3º  O prazo para execução dos trabalhos é de 60 dias.

 

Art. 4º   A comissão se reunirá sempre que necessário para as tratativas do evento, por convocação da
presidência.

 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

SABI YARI MOÏSE BANDIRI

Pró-reitor de Relações Institucionais e Internacional

Documento assinado eletronicamente por SABI YARI MOÏSE BANDIRI, PRÓ-REITOR(A) DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
INTERNACIONAIS, em 08/10/2025, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1291747 e o código CRC
ED4A27CB.

 

Referência: Processo nº 23282.015701/2025-96 SEI nº 1291747

08/10/2025, 13:35 SEI/UNILAB - 1291747 - Portaria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 354, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de
21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no DOU de 066 de maio de 2021, Edição:
84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta nos autos do Processo nº 23282.012145/2025-04  e  23282.017828/2024-
69, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros  abaixo indicados  para comporem a Comissão Local de Iniciação Cientifica
(CLIC), vinculada à  Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) da Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro Brasileira (Unilab):

 

Representante da Área Membro Efetivo Membro Suplente

 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação - PROPPG  Cláudia Alessandra Fortes
Aiub (Coordenadora)  Alexandre Cohn da Silveira

 Instituto de Ciências exatas e da Natureza - ICEN
Mara Rita Duarte de Oliveira Berraoui  Tatiana Skoraia

 Dieric dos Santos de Abreu  Mônica Regina Silva de Araújo

 Instituto de Desenvolvimento Rural - IDR
 João Gutemberg Leite Moraes  Elisabeth Linhares Catunda

 Geocleber Gomes de Sousa Mayra Garcia Maia Costa  

 Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA
 Hugo Azevedo Rangel de Moraes  Sérgio Henrique de Oliveira Lima

 João Coelho da Silva Neto  José Weyne de Freitas Sousa

 Instituto de Ciências da Saúde - ICS 
 Rebeca Magalhães Pedrosa Rocha  Aline Rodrigues Feitoza

 Hérica Cristina Alves de Vasconcelos  Camila Chaves da Costa
 Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável -

IEDS
 Juliana Alencar Firmo de Araújo Carlos Alberto Cáceres Coaquira
 Rita Karolinny Chaves de Lima Cicero Saraiva Sobrinho

 Instituto de Linguagens e Literaturas - ILL
 Carlos Eduardo de Oliveira Bezerra  Léia Cruz de Menezes Rodrigues

 Lia Raquel Vieira de Andrade Alane Melo da Silva 

 Instituto de Humanidades - IH
Jo A-mi Rodrigues da Silva Maia  Luis Carlos Silva de Sousa

 Lailson Ferreira da Silva  Robério Américo do Carmo Souza
 Instituto de Humanidades e Letras (Campus dos Malês) -

IHL
Carla Benitez Martins Mariana da Costa Aguiar Petroni

Shirley Freitas Sousa           Eduardo Ferreira dos Santos
Representantes Técnico-Administrativos em Educação  Raíssa Mesquita Braga  Henrique Pinho Oliveira

 Representante discente -- --

 

Art. 2º A Comissão Local de Iniciação Cientifica (CLIC) é constituída por representantes docentes,
representantes da PROPPG, representantes do quadro técnico administrativo em educação e representantes discentes.

 

Art. 3º A Comissão Local de Iniciação Cientifica (CLIC) tem atribuições estabelecidas pela Resolução
CONSEPE/UNILAB nº 112, de 18 de novembro de 2021, que regulamenta o seu Regimento Interno.

 

Art. 4º Revogar a Portaria Reitoria/Unilab nº 268, de 19 de agosto de 2025.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bolem de Serviço.

08/10/2025, 07:50 SEI/UNILAB - 1290753 - Portaria - Reitoria
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ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em 07/10/2025, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1290753 e o código CRC
5BC381BA.

 

Referência: Processo nº 23282.012145/2025-04 SEI nº 1290753
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 356, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014090/2021-35, resolve:

 

Art. 1º Alterar a Portaria Reitoria/Unilab nº 301, de 5 de setembro de 2025, publicada no
Boletim de Serviço da UNILAB, Edição Ordinária Ano IX nº 638, de 9 de setembro de 2025, onde se lê:
“PORTARIA REITORIA/UNILAB  Nº 301, DE 5  DE SETEMBRO DE 2025”, leia-se: “PORTARIA
REITORIA/UNILAB Nº 302, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025 ”.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
07/10/2025, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1290901 e
o código CRC 25C59CA3.

 

Referência: Processo nº 23282.014090/2021-35 SEI nº 1290901
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 358 DE 8 DE OUTUBRO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025,
publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1; 

Considerando a atribuição que lhe confere o art. 164, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e

Considerando a solicitação formulada pelo Presidente da Comissão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 23282.020445/2024-78, instaurado pela Portaria nº 248, de 01 de agosto de
2025, resolve:

 

Art. 1º Designar o servidor FREDERICO VICTOR ACIOLY MOTA GOMES, ocupante do cargo
de Assistente em Administração do quadro de pessoal desta Universidade, matrícula SIAPE nº 1424822,
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o encargo de DEFENSOR DATIVO do acusado
CÁSSIO SANTANA CUSTÓDIO DOS SANTOS, assistente administrativo do quadro de pessoal desta
Universidade, matrícula SIAPE nº 1926829, no processo administrativo acima indicado, com a finalidade
de apresentar defesa escrita, podendo requerer à Comissão Processante eventuais providências
diretamente relacionadas a essa atividade.

 

Art. 2º O prazo para a apresentação da defesa escrita pelo(a) defensor(a) dativo(a) será de
05 (cinco) dias, correspondente ao prazo originalmente concedido ao acusado, conforme disposto no art.
164, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

 

Parágrafo único. Esse prazo será contado a partir da data em que o(a) defensor(a) tomar
ciência formal de sua designação.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço desta
Universidade.

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

08/10/2025, 18:13 SEI/UNILAB - 1286664 - Portaria - Reitoria
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
08/10/2025, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286664 e
o código CRC C226771D.

 

Referência: Processo nº 23282.013366/2025-91 SEI nº 1286664
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 901, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015205/2025-32, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) ROBERTO BRUNO SOUSA LEMOS,
matrícula SIAPE nº 1085153, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289345 e o
código CRC 09344807.

 

Referência: Processo nº 23282.015205/2025-32 SEI nº 1289345

03/10/2025, 15:56 SEI/UNILAB - 1289345 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 992, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015169/2025-15, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  REGINALDO SILVA DOS ANJOS,
matrícula SIAPE nº 2167615, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289382 e o
código CRC 6535E00B.

 

Referência: Processo nº 23282.015169/2025-15 SEI nº 1289382

03/10/2025, 15:58 SEI/UNILAB - 1289382 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 935, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.020090/2024-17, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) JEFFERSON BERNARDO DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 3338308, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 4 para o padrão
5, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 24 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286249 e o
código CRC AAC0F279.

 

Referência: Processo nº 23282.020090/2024-17 SEI nº 1286249

01/10/2025, 13:35 SEI/UNILAB - 1286249 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 936, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.020255/2024-51, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  IGOR EMMANUEL MELO DA
SILVA, matrícula SIAPE nº 3335024, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 4 para o
padrão 5, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141
de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC,
aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286301 e o
código CRC 096E1D58.

 

Referência: Processo nº 23282.020255/2024-51 SEI nº 1286301

01/10/2025, 13:36 SEI/UNILAB - 1286301 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 937, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.020450/2024-81, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  MARIA APARECIDA MARTINS
FIRMINO, matrícula SIAPE nº 2105979, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14
para o padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 02 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286330 e o
código CRC 6F5A8A63.

 

Referência: Processo nº 23282.020450/2024-81 SEI nº 1286330

01/10/2025, 13:40 SEI/UNILAB - 1286330 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 938, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.020498/2024-99, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) LUCIANA SOUSA MELO, matrícula
SIAPE nº 3335547, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 4 para o padrão 5, nível de
classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e
com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores
Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286345 e o
código CRC 9DA9B9F3.

 

Referência: Processo nº 23282.020498/2024-99 SEI nº 1286345

01/10/2025, 13:38 SEI/UNILAB - 1286345 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 939, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.020775/2024-63, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  EDSON SILVA DE ALMEIDA,
matrícula SIAPE nº 1220147, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 4 para o padrão
5, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 20 de outubro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286368 e o
código CRC E3675EBB.

 

Referência: Processo nº 23282.020775/2024-63 SEI nº 1286368

01/10/2025, 13:37 SEI/UNILAB - 1286368 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 940, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.021203/2024-00, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ANTONIO RAFAEL OLIVEIRA
MACIEL, matrícula SIAPE nº 2121740, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para
o padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 16 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286409 e o
código CRC 127CA7A6.

 

Referência: Processo nº 23282.021203/2024-00 SEI nº 1286409

01/10/2025, 13:40 SEI/UNILAB - 1286409 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 941, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.021255/2024-78, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  EVELINE CYNTIA MONTEIRO DA
SILVA ALCANTARINO, matrícula SIAPE nº 3338305, progressão por mérito profissional, do padrão de
vencimento 4 para o padrão 5, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006,
alterada pela Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de
Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 24 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286421 e o
código CRC F794311C.

 

Referência: Processo nº 23282.021255/2024-78 SEI nº 1286421

01/10/2025, 13:38 SEI/UNILAB - 1286421 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 942, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.021106/2024-17, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  NAGELA MARTINS OLIVEIRA
AGUIAR, matrícula SIAPE nº 2121759, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para
o padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 16 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286437 e o
código CRC 8C0A6C20.

 

Referência: Processo nº 23282.021106/2024-17 SEI nº 1286437

01/10/2025, 13:39 SEI/UNILAB - 1286437 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 943, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.021496/2024-17, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  MARCELO LUCAS ARAÚJO,
matrícula SIAPE nº 1168051, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 4 para o padrão
5, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 20 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286501 e o
código CRC 4DFA910B.

 

Referência: Processo nº 23282.021496/2024-17 SEI nº 1286501

01/10/2025, 13:36 SEI/UNILAB - 1286501 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 944, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.001438/2025-58, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FRANCISCO JACKSON FREITAS
ALENCAR, matrícula SIAPE nº 3339855, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 4
para o padrão 5, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 20 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/10/2025, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1286507 e o
código CRC 9FA4A79C.

 

Referência: Processo nº 23282.001438/2025-58 SEI nº 1286507

01/10/2025, 13:37 SEI/UNILAB - 1286507 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 945, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015177/2025-53, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  DEYVISON COURAS ROLIM,
matrícula SIAPE nº 3210383, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão
9, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287175 e o
código CRC 94440D05.

 

Referência: Processo nº 23282.015177/2025-53 SEI nº 1287175

02/10/2025, 11:26 SEI/UNILAB - 1287175 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 946, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015182/2025-66, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) ITAMIR VIEIRA, matrícula SIAPE nº
3210279, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão 9, nível de
classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e
com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores
Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287245 e o
código CRC B46AC428.

 

Referência: Processo nº 23282.015182/2025-66 SEI nº 1287245

02/10/2025, 11:28 SEI/UNILAB - 1287245 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 947, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015183/2025-19, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  JADERLANO DE LIMA JARDIM,
matrícula SIAPE nº 1110325, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão
9, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287276 e o
código CRC 21F27B13.

 

Referência: Processo nº 23282.015183/2025-19 SEI nº 1287276

02/10/2025, 11:28 SEI/UNILAB - 1287276 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1427134&infra_sist… 1/1 37

Boletim de Serviços da Unilab Nº 647 – 10 de outubro de 2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 948, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015178/2025-06, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) DIEGO OLIVEIRA LIMA, matrícula
SIAPE nº 3210314, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 6 para o padrão 7, nível de
classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e
com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores
Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287282 e o
código CRC 59769FB4.

 

Referência: Processo nº 23282.015178/2025-06 SEI nº 1287282

02/10/2025, 11:27 SEI/UNILAB - 1287282 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 949, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015180/2025-77, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FELIPE LAURO PINTO, matrícula
SIAPE nº 1032513, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão 9, nível de
classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e
com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores
Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287328 e o
código CRC 9282F2FD.

 

Referência: Processo nº 23282.015180/2025-77 SEI nº 1287328

02/10/2025, 11:38 SEI/UNILAB - 1287328 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 950, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015181/2025-11, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FRANCIS DOS SANTOS RIOS,
matrícula SIAPE nº 2727691, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão
9, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287352 e o
código CRC E98E28AB.

 

Referência: Processo nº 23282.015181/2025-11 SEI nº 1287352

02/10/2025, 11:30 SEI/UNILAB - 1287352 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 951, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015185/2025-08, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) MARCELO ROMELL NUNES ALVES,
matrícula SIAPE nº 3210156, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão
9, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287367 e o
código CRC B6A55B7F.

 

Referência: Processo nº 23282.015185/2025-08 SEI nº 1287367

02/10/2025, 11:29 SEI/UNILAB - 1287367 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 953, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando que consta no Processo nº 23282.015186/2025-44, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) MARCONDES CHAVES DE SOUZA,
matrícula SIAPE nº 1151271, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão
9, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287752 e o
código CRC 6B068FB7.

 

Referência: Processo nº 23282.015186/2025-44 SEI nº 1287752

02/10/2025, 11:30 SEI/UNILAB - 1287752 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 954, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015187/2025-99, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  MARCUS AURÉLIO RIBEIRO
MIRANDA, matrícula SIAPE nº 3210251, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8
para o padrão 9, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287785 e o
código CRC C44437AC.

 

Referência: Processo nº 23282.015187/2025-99 SEI nº 1287785

02/10/2025, 15:36 SEI/UNILAB - 1287785 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 955, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o  que consta no Processo nº 23282.015188/2025-33, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  RENATO MENEZES ROCHA,
matrícula SIAPE nº 3210184, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão
9, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287801 e o
código CRC E6EFEB93.

 

Referência: Processo nº 23282.015188/2025-33 SEI nº 1287801

02/10/2025, 11:33 SEI/UNILAB - 1287801 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 956, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015159/2025-71, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  DELANE BARBOSA DA SILVEIRA,
matrícula SIAPE nº 1108606, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 11 para o
padrão 12, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287937 e o
código CRC B7DD520A.

 

Referência: Processo nº 23282.015159/2025-71 SEI nº 1287937

02/10/2025, 13:48 SEI/UNILAB - 1287937 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 957, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015154/2025-49, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  RICARDO PEREIRA ARAGAO,
matrícula SIAPE nº 2164061, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287944 e o
código CRC 873A3E13.

 

Referência: Processo nº 23282.015154/2025-49 SEI nº 1287944

02/10/2025, 14:25 SEI/UNILAB - 1287944 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 958, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015151/2025-13, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  LUAN JACINTO CARVALHO,
matrícula SIAPE nº 2164380, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287945 e o
código CRC 79C31FA7.

 

Referência: Processo nº 23282.015151/2025-13 SEI nº 1287945

02/10/2025, 13:43 SEI/UNILAB - 1287945 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 959, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015226/2025-58, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) JOSE INACIO DE SOUZA JUNIOR,
matrícula SIAPE nº 3286065, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 25 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287948 e o
código CRC E09324EF.

 

Referência: Processo nº 23282.015226/2025-58 SEI nº 1287948

02/10/2025, 13:43 SEI/UNILAB - 1287948 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 960, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015225/2025-11, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  EMILLY MOURA DE ARAUJO,
matrícula SIAPE nº 3286078, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 25 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287950 e o
código CRC 70833AE4.

 

Referência: Processo nº 23282.015225/2025-11 SEI nº 1287950

02/10/2025, 14:24 SEI/UNILAB - 1287950 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 961, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015223/2025-14, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  RACHEL FERNANDES DA SILVA
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 3285683, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5
para o padrão 6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287957 e o
código CRC A2F3586A.

 

Referência: Processo nº 23282.015223/2025-14 SEI nº 1287957

02/10/2025, 14:25 SEI/UNILAB - 1287957 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 962, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015222/2025-70, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  VAGNER RODRIGUES PEREIRA,
matrícula SIAPE nº 3285478, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1287963 e o
código CRC 4CBE1C4C.

 

Referência: Processo nº 23282.015222/2025-70 SEI nº 1287963

03/10/2025, 10:49 SEI/UNILAB - 1287963 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 963, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015220/2025-81, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  JESSICA GADELHA REGES,
matrícula SIAPE nº 1196034, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288017 e o
código CRC 7DAA3F23.

 

Referência: Processo nº 23282.015220/2025-81 SEI nº 1288017

02/10/2025, 14:26 SEI/UNILAB - 1288017 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 964, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015215/2025-78, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  TAIS DA SILVA LIRA ANDRADE,
matrícula SIAPE nº 1182130, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288027 e o
código CRC B3949802.

 

Referência: Processo nº 23282.015215/2025-78 SEI nº 1288027

03/10/2025, 08:21 SEI/UNILAB - 1288027 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 965, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015211/2025-90, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  VALERIO JEFERSON PINHEIRO
JARDIM, matrícula SIAPE nº 3285510, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para
o padrão 6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288157 e o
código CRC 74863C47.

 

Referência: Processo nº 23282.015211/2025-90 SEI nº 1288157

03/10/2025, 08:21 SEI/UNILAB - 1288157 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 966, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015212/2025-34, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) MONIQUE MACHADO MARTINS,
matrícula SIAPE nº 1162189, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288267 e o
código CRC 829EE68B.

 

Referência: Processo nº 23282.015212/2025-34 SEI nº 1288267

03/10/2025, 08:20 SEI/UNILAB - 1288267 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 967, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015214/2025-23, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  VINICIUS ALVES MORAES,
matrícula SIAPE nº 3285414, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288328 e o
código CRC A0C70BC5.

 

Referência: Processo nº 23282.015214/2025-23 SEI nº 1288328

03/10/2025, 08:22 SEI/UNILAB - 1288328 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 968, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015142/2025-14, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  KALLYL WELTON PINHEIRO
BARROSO, matrícula SIAPE nº 2167220, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14
para o padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2025, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288335 e o
código CRC EE9FC686.

 

Referência: Processo nº 23282.015142/2025-14 SEI nº 1288335

03/10/2025, 08:22 SEI/UNILAB - 1288335 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 969, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada
pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 124, de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de
03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de
09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no processo nº 23282.014962/2025-99, resolve:
 
Art. 1º   Conceder Horário Especial para Estudante ao(à)  servidor(a) técnico-

administrativo(a)  CAMILA QUEIROZ MACIEL,  Siape: 2163993, lotado(a) no/a SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, até 10/01/2026, de acordo com o Art. 98 da Lei 8.112/90.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 09:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288768 e o
código CRC 1E54F1A9.

 

Referência: Processo nº 23282.014962/2025-99 SEI nº 1288768

07/10/2025, 14:47 SEI/UNILAB - 1288768 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 970, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015133/2025-23, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FRANCISCO KLEBER RODRIGUES
DE CASTRO, matrícula SIAPE nº 1115146, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14
para o padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288813 e o
código CRC 33534959.

 

Referência: Processo nº 23282.015133/2025-23 SEI nº 1288813

03/10/2025, 10:15 SEI/UNILAB - 1288813 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 971, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015135/2025-12, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  JEFFERSON UCHOA PONTE,
matrícula SIAPE nº 2164372, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288823 e o
código CRC 02797D74.

 

Referência: Processo nº 23282.015135/2025-12 SEI nº 1288823

03/10/2025, 10:14 SEI/UNILAB - 1288823 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 972, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015141/2025-70, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  JOSE EDUARDO SILVA LIMA,
matrícula SIAPE nº 2165643, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288839 e o
código CRC 6654EC48.

 

Referência: Processo nº 23282.015141/2025-70 SEI nº 1288839

03/10/2025, 13:10 SEI/UNILAB - 1288839 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 973, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015138/2025-56, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  JOSE ABEL MENDONCA PAIXAO,
matrícula SIAPE nº 1688720, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288860 e o
código CRC ABCC4FAD.

 

Referência: Processo nº 23282.015138/2025-56 SEI nº 1288860

03/10/2025, 13:10 SEI/UNILAB - 1288860 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 974, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015156/2025-38, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  TIAGO LUCIO PEREIRA MELO,
matrícula SIAPE nº 2164271, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288877 e o
código CRC 7DA5302A.

 

Referência: Processo nº 23282.015156/2025-38 SEI nº 1288877

03/10/2025, 13:09 SEI/UNILAB - 1288877 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 975, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015158/2025-27, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  TIAGO MESQUITA DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE nº 2163839, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288892 e o
código CRC D7764E65.

 

Referência: Processo nº 23282.015158/2025-27 SEI nº 1288892

03/10/2025, 13:10 SEI/UNILAB - 1288892 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 976, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015228/2025-47, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  JEAN KELERY BESSA DE LIMA
JUNIOR, matrícula SIAPE nº 3286356, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para
o padrão 6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 26 de outubro de 2025.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288910 e o
código CRC 6ED5FACE.

 

Referência: Processo nº 23282.015228/2025-47 SEI nº 1288910

03/10/2025, 13:09 SEI/UNILAB - 1288910 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 977, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015174/2025-10, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ALUIZIO MARINHO RODRIGUES
NETO, matrícula SIAPE nº 3210245, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o
padrão 9, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1288952 e o
código CRC 2779C366.

 

Referência: Processo nº 23282.015174/2025-10 SEI nº 1288952

03/10/2025, 13:08 SEI/UNILAB - 1288952 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 978, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015164/2025-84, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  CICERO ROBSON BARROS
FEITOSA, matrícula SIAPE nº 2166993, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14
para o padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 10 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289020 e o
código CRC 6EEAB74E.

 

Referência: Processo nº 23282.015164/2025-84 SEI nº 1289020

03/10/2025, 13:07 SEI/UNILAB - 1289020 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 979, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015163/2025-30, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) FREDERICO VICTOR ACIOLY MOTA
GOMES, matrícula SIAPE nº 1424822, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 12 para
o padrão 13, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 09 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289033 e o
código CRC B981B9ED.

 

Referência: Processo nº 23282.015163/2025-30 SEI nº 1289033

03/10/2025, 13:08 SEI/UNILAB - 1289033 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 980, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015162/2025-95, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  THIAGO CAMPOS DOS SANTOS,
matrícula SIAPE nº 1156657, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13 para o
padrão 14, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 04 de outubro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289062 e o
código CRC CFD7B781.

 

Referência: Processo nº 23282.015162/2025-95 SEI nº 1289062

03/10/2025, 14:09 SEI/UNILAB - 1289062 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1429033&infra_sist… 1/1 69

Boletim de Serviços da Unilab Nº 647 – 10 de outubro de 2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 981, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014866/2025-41, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  SELMA CRUZ LIMA, matrícula
SIAPE nº 1014786, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13 para o padrão 14, nível
de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 1º de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289066 e o
código CRC D151338A.

 

Referência: Processo nº 23282.014866/2025-41 SEI nº 1289066

03/10/2025, 16:01 SEI/UNILAB - 1289066 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 982, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015125/2025-87, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  SILVIA HELENA DOS SANTOS
MOREIRA, matrícula SIAPE nº 2303568, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13
para o padrão 14, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 1º de outubro de 2025.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289083 e o
código CRC 25167337.

 

Referência: Processo nº 23282.015125/2025-87 SEI nº 1289083

03/10/2025, 16:00 SEI/UNILAB - 1289083 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 983, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015197/2025-24, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  VICTOR TEIXEIRA NORONHA,
matrícula SIAPE nº 3210254, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão
9, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289099 e o
código CRC A6098F76.

 

Referência: Processo nº 23282.015197/2025-24 SEI nº 1289099

03/10/2025, 16:00 SEI/UNILAB - 1289099 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 984, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015172/2025-21, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) ALENE BARBOSA LEAL, matrícula
SIAPE nº 3210249, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão 9, nível de
classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e
com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores
Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289117 e o
código CRC AE622699.

 

Referência: Processo nº 23282.015172/2025-21 SEI nº 1289117

03/10/2025, 14:02 SEI/UNILAB - 1289117 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 985, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015171/2025-86, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  LUCAS LUCENA DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 1012802, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 24 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289127 e o
código CRC 12337532.

 

Referência: Processo nº 23282.015171/2025-86 SEI nº 1289127

03/10/2025, 15:59 SEI/UNILAB - 1289127 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 987, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015198/2025-79, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  BRUNO OLIVEIRA CARNEIRO
DUTRA, matrícula SIAPE nº 3285521, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o
padrão 6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289228 e o
código CRC 2C7D86B4.

 

Referência: Processo nº 23282.015198/2025-79 SEI nº 1289228

03/10/2025, 15:59 SEI/UNILAB - 1289228 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 988, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015199/2025-13, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  DAIANY MARIA CASTRO
NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 3285441, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5
para o padrão 6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289241 e o
código CRC 4027B216.

 

Referência: Processo nº 23282.015199/2025-13 SEI nº 1289241

03/10/2025, 16:00 SEI/UNILAB - 1289241 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 989, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015204/2025-98, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  THIAGO PEREIRA DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 3285482, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/10/2025, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289249 e o
código CRC C96111C4.

 

Referência: Processo nº 23282.015204/2025-98 SEI nº 1289249

03/10/2025, 14:08 SEI/UNILAB - 1289249 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1429233&infra_sist… 1/1 77

Boletim de Serviços da Unilab Nº 647 – 10 de outubro de 2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 993, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015201/2025-54, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ADAUTO DE VASCONCELOS
MONTENEGRO, matrícula SIAPE nº 1339803, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento
5 para o padrão 6, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289723 e o
código CRC 38DC2FAA.

 

Referência: Processo nº 23282.015201/2025-54 SEI nº 1289723

06/10/2025, 09:23 SEI/UNILAB - 1289723 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 994, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015210/2025-45, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  RAISSA MESQUITA BRAGA,
matrícula SIAPE nº 3285435, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289736 e o
código CRC 93156060.

 

Referência: Processo nº 23282.015210/2025-45 SEI nº 1289736

06/10/2025, 10:51 SEI/UNILAB - 1289736 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 995, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015167/2025-18, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ADLLER GONCALVES COSTA
BARRETO, matrícula SIAPE nº  1015244, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 15
para o padrão 16, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,
com efeitos a partir de 11 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289749 e o
código CRC 08EC0621.

 

Referência: Processo nº 23282.015167/2025-18 SEI nº 1289749

06/10/2025, 10:50 SEI/UNILAB - 1289749 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 996, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015170/2025-31, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  THACYANA KARLA DE ARAUJO
FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1836580, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14
para o padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,
com efeitos a partir de 13 de outubro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289757 e o
código CRC 3DF28195.

 

Referência: Processo nº 23282.015170/2025-31 SEI nº 1289757

06/10/2025, 10:49 SEI/UNILAB - 1289757 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 997, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015227/2025-01, resolve:

                                                    

Art. 1º  Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  DERIC VENICIO SOUSA DO
CARMO, matrícula SIAPE nº 3286108, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para
o padrão 6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº  02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,
com efeitos a partir de 26 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289769 e o
código CRC EA49BC3D.

 

Referência: Processo nº 23282.015227/2025-01 SEI nº 1289769

06/10/2025, 10:50 SEI/UNILAB - 1289769 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 998, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015126/2025-21, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  WAGNER FERREIRA SALES,
matrícula SIAPE nº  2303580, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13 para o
padrão 14, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº  02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,
com efeitos a partir de 1º de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289789 e o
código CRC 24EAF72E.

 

Referência: Processo nº 23282.015126/2025-21 SEI nº 1289789

06/10/2025, 10:49 SEI/UNILAB - 1289789 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 999, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015127/2025-76, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ALISSON SARAIVA BEZERRA
PINHEIRO, matrícula SIAPE nº 2164390, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14
para o padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,
com efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289829 e o
código CRC 0CC9E007.

 

Referência: Processo nº 23282.015127/2025-76 SEI nº 1289829

06/10/2025, 10:48 SEI/UNILAB - 1289829 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1000, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015129/2025-65, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  CAMILA QUEIROZ MACIEL,
matrícula SIAPE nº  2163993, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº  02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,
com efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289843 e o
código CRC C3B70AA8.

 

Referência: Processo nº 23282.015129/2025-65 SEI nº 1289843

06/10/2025, 13:46 SEI/UNILAB - 1289843 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1001, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015130/2025-90, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) EMMANUEL NOGUEIRA RIBEIRO,
matrícula SIAPE nº  2164244, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,
com efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289932 e o
código CRC 1A60DDB9.

 

Referência: Processo nº 23282.015130/2025-90 SEI nº 1289932

06/10/2025, 11:58 SEI/UNILAB - 1289932 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1003, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015132/2025-89, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FRANCISCO GIOVANILDO
TEIXEIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº  2164221, progressão por mérito profissional, do padrão de
vencimento 14 para o padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006,
alterada pela Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de
Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,
com efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289942 e o
código CRC FB76934A.

 

Referência: Processo nº 23282.015132/2025-89 SEI nº 1289942

06/10/2025, 11:57 SEI/UNILAB - 1289942 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1004, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015150/2025-61, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) LENILSON DE SOUSA MARIANO,
matrícula SIAPE nº  2169353, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o
padrão 15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº  02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,
com efeitos a partir de 03 de outubro de 2025.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289951 e o
código CRC 818231D1.

 

Referência: Processo nº 23282.015150/2025-61 SEI nº 1289951

06/10/2025, 13:47 SEI/UNILAB - 1289951 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1005, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.001505/2025-06, resolve:

 

Art. 1º Alterar as portarias listadas abaixo do(a) servidor(a) docente ANDREIA CARDOSO
SILVEIRA:

Portaria Alterar para
PORTARIA SGP Nº 509, de 16/09/2020, publicada no

Boletim de Serviço da Unilab de 22/09/2020.
Onde se lê: “conta seus efeitos a partir de 03/09/2020”,

leia-se: “conta seus efeitos a partir de 01/02/2020”.
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 345, de 06/06/2023, publicada no

Boletim de Serviço da Unilab de 13/06/2023.
Onde se lê: “conta seus efeitos a partir de 19/05/2023”,

leia-se: “conta seus efeitos a partir de 01/02/2023”.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289975 e o
código CRC 6CC3F595.

 

Referência: Processo nº 23804.001505/2025-06 SEI nº 1289975

06/10/2025, 13:48 SEI/UNILAB - 1289975 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1006, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012182/2025-12, resolve:

                                         

Art. 1º Designar a servidora TALYTA EDUARDO OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 3485354, para
função de Coordenadora do Centro de Estudos em Desenvolvimento e Gestão - CEDEG, vinculado ao
Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA, no biênio 2025-2027, conforme Edital ICSA nº 06/2025.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 13:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289984 e
o código CRC B9777F9D.

 

Referência: Processo nº 23282.012182/2025-12 SEI nº 1289984

07/10/2025, 13:40 SEI/UNILAB - 1289984 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1007, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012182/2025-12, resolve:

                                         

Art. 1º Designar a servidora MARLLA DE OLIVEIRA FEITOSA, matrícula SIAPE nº 1305662,
para a função de Vice-Coordenadora do Centro de Estudos em Desenvolvimento e Gestão - CEDEG,
vinculado ao Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA, assumindo as atribuições da  titular nos
afastamentos ou impedimentos legais, no biênio 2025-2027, conforme Edital ICSA nº 06/2025.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/10/2025, às 13:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289990 e
o código CRC 88BE0A1D.

 

Referência: Processo nº 23282.012182/2025-12 SEI nº 1289990

07/10/2025, 13:40 SEI/UNILAB - 1289990 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430021&infra_sist… 1/1 91
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1008, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela
Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014974/2025-13, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o)  servidor(a) técnico-administrativo(a)  MARCUS AURELIO RIBEIRO MIRANDA, matrícula SIAPE nº 3210251,

aceleração da progressão, do padrão de vencimento 9 para o padrão 10, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela
Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-
Administrativos.

 
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
07/10/2025, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

09/10/2025, 08:50 SEI/UNILAB - 1290848 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430943&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=fdb7e3ada42ac34eb99a4… 1/2 92
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1290848 e o código CRC 9F9AEB43.

 

Referência: Processo nº 23282.014974/2025-13 SEI nº 1290848

09/10/2025, 08:50 SEI/UNILAB - 1290848 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430943&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=fdb7e3ada42ac34eb99a4… 2/2 93
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1009, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela
Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015276/2025-35, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) MARCELO ROMELL NUNES ALVES, matrícula SIAPE nº 3210156, aceleração

da progressão, do padrão de vencimento 9 para o padrão 10, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
07/10/2025, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

09/10/2025, 08:49 SEI/UNILAB - 1290856 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=d5e66c64672de6f95a48… 1/2 94
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1290856 e o código CRC 1197FDAA.

 

Referência: Processo nº 23282.015276/2025-35 SEI nº 1290856

09/10/2025, 08:49 SEI/UNILAB - 1290856 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=d5e66c64672de6f95a48… 2/2 95
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1010, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela
Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015479/2025-21, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o)  servidor(a) técnico-administrativo(a)  FRANCIS DOS SANTOS RIOS, matrícula SIAPE nº 2727691, aceleração da

progressão, do padrão de vencimento 9 para o padrão 10, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141
de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
07/10/2025, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

09/10/2025, 08:46 SEI/UNILAB - 1290866 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430961&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=73c7f5725efc1b3df3be8… 1/2 96
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1290866 e o código CRC D3755D41.

 

Referência: Processo nº 23282.015479/2025-21 SEI nº 1290866

09/10/2025, 08:46 SEI/UNILAB - 1290866 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430961&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=73c7f5725efc1b3df3be8… 2/2 97
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1011, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela
Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014093/2025-01, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o)  servidor(a) técnico-administrativo(a)  DEYVISON COURAS ROLIM, matrícula SIAPE nº 3210383, aceleração da

progressão, do padrão de vencimento 9 para o padrão 10, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141
de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
07/10/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

09/10/2025, 08:51 SEI/UNILAB - 1290877 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=c6332172468136904470… 1/2 98
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1290877 e o código CRC FDC4BA85.

 

Referência: Processo nº 23282.014093/2025-01 SEI nº 1290877

09/10/2025, 08:51 SEI/UNILAB - 1290877 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=c6332172468136904470… 2/2 99
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1012, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela
Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015280/2025-01, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o)  servidor(a) técnico-administrativo(a)  RENATO MENEZES ROCHA, matrícula SIAPE nº 3210184, aceleração da

progressão, do padrão de vencimento 9 para o padrão 10, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141
de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
07/10/2025, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

09/10/2025, 08:48 SEI/UNILAB - 1290893 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=41612b5aa8cf1855448c… 1/2100
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1290893 e o código CRC F664F00F.

 

Referência: Processo nº 23282.015280/2025-01 SEI nº 1290893

09/10/2025, 08:48 SEI/UNILAB - 1290893 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1430990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=41612b5aa8cf1855448c… 2/2101
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1013, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela
Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014304/2025-05, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) FELIPE LAURO PINTO, matrícula SIAPE nº 1032513, aceleração da progressão,

do padrão de vencimento 9 para o padrão 10, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
07/10/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

09/10/2025, 08:51 SEI/UNILAB - 1290905 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1431004&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=df52ba019ac3d2fbf398f… 1/2102
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1290905 e o código CRC 0A00C644.

 

Referência: Processo nº 23282.014304/2025-05 SEI nº 1290905

09/10/2025, 08:51 SEI/UNILAB - 1290905 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1431004&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000071&infra_hash=df52ba019ac3d2fbf398f… 2/2103
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1014, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela
Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015298/2025-03, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) ALENE BARBOSA LEAL, matrícula SIAPE nº 3210249, aceleração da progressão,

do padrão de vencimento 9 para o padrão 10, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
07/10/2025, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1290915 e o código CRC 16EAB946.

 

Referência: Processo nº 23282.015298/2025-03 SEI nº 1290915
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1015, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

A  SUPERINTENDENTE  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA  UNIVERSIDADE  DA  INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de
26 de junho de 2024,  publicada no Diário  Oficial  da  União (DOU) nº 124,  de 01/07/2024,  considerando as
competências  delegadas  pela  Portaria  da  Reitoria  nº  885,  de  03/08/2018,  publicada  no  DOU  nº  183  de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018,
no uso das atribuições a ela conferidas.

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012873/2025-16, resolve:

Art.  1º   Conceder  ao  servidor  ANTONIO  CELIO  FERREIRA  DOS  SANTOS,  Siape  nº  2180191,
ocupante  do  cargo  de  Economista,  pertencente  ao  quadro  da  Universidade  da  Integração  Internacional  da
Lusofonia Afro-Brasileira, com lotação e exercício na Pró-Reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s (PROPAE),
horário especial definido em 20 (vinte) horas semanais de trabalho, sem necessidade de compensação, conforme
Laudo Pericial nº 159.475/2025, em conformidade com o art. 98, § 3º, da Lei 8.112/90.

Art.  2º   Conforme laudo pericial  supracitado,  a  reavaliação será  realizada na  data  prevista  de
06/10/2030. 

Art. 3º  Esta  Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 07/10/2025, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1290925 e o código CRC B3414662.

Referência: Processo nº 23282.012873/2025-16 SEI nº 1290925
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1017, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014964/2025-88 , resolve:

 

Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administrativo(a)  REJANY PEREIRA BRASIL
CRUZ, matrícula SIAPE nº 3350485, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) na
Seção de Diárias e Passagens - SDP, incentivo à qualificação no percentual de 30% (trinta por cento) sobre
o vencimento básico, com base nos artigos 11 e 12-A da Lei 11.091/05, e seu Anexo IV.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos financeiros a partir de 19 de setembro de 2025.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 08/10/2025, às 20:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1292107 e
o código CRC 007223B8.

 

Referência: Processo nº 23282.014964/2025-88 SEI nº 1292107
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